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ANTEPROJETO DE LEI Nº.....


[bookmark: _GoBack]“ASSEGURA À CRIANÇA OU ADOLESCENTE CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS SEJAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MAIORES DE 60 (SESSENTA) ANOS A PRIORIDADE DE VAGA EM UNIDADE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO  MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA.”
Art. 1º Fica assegurada à criança e adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência ou maiores de 60 (sessenta) anos a prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência.

            § 1º Para o fim do disposto no caput deste artigo, a pessoa com deficiência ou maior de 60 (sessenta) anos ou mais deverá solicitar o cadastramento diretamente nas unidades da rede pública de ensino municipal de ensino que sejam de interesse da família, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I – Da criança ou adolescente, identificação;
II – Dos pais ou responsáveis:
a) Documento que ateste a condição de pessoa com deficiência e comprovante de residência;
b) Documento de identificação que ateste ser pessoa maior de 60 (sessenta) anos e comprovante de residência.

            § 2º No caso de o responsável não ser um dos pais da criança ou do adolescente será necessário apresentar certidão que comprove sua guarda. 

            Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2020.
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       ALBERTINHO JOSÉ                                           GISLENE INOCÊNCIA
       VEREADOR – PSD                                                  VEREADORA-PSD



JUSTIFICATIVA


	Projeto de lei que assegura a criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência ou maiores de 60 anos a prioridade de vaga em unidade da rede pública Municipal de ensino mais próxima de sua residência. 
A evolução da compreensão sobre os princípios da isonomia e da dignidade humana consolidou a ideia da necessidade de tratamento prioritário a indivíduos em situação de maior vulnerabilidade. A disciplina diferenciada tem como objetivo assegurar a tais pessoas em condições de desigualdade com os demais o exercício dos seus direitos e de suas liberdades fundamentais, visando a sua inclusão social.
O estatuto da criança e adolescente determina em seu artigo 4º o dever do poder público d assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das crianças, dentre os quais se destacam direito à vida, à saúde, educação, dignidade e a liberdade, todos esses direitos relacionados ao conteúdo da propositura em análise, a qual conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sete Lagoas, 23 de janeiro de 2020.
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